
Exmº. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 350/2021

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

CRIAÇÃO DE CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA NO MUNICÍPIO
DE SÃO MATEUS-ES.

JUSTIFICATIVA:

A criação do Centro de Atendimento ao Turista – CAT é de suma
importância, visto que visa desenvolver ações de apoio e fomento do turismo no muni-
cípio, proporcionando um local onde o turista além de obter as informações necessá-
rias para conhecer a história de São Mateus, sua cultura, culinária e belezas naturais, se
sinta acolhido.

Outrossim destacamos, que tal iniciativa favorecerá o desenvolvi-
mento da economia local, sendo uma solução inteligente para seu fortalecimento finan-
ceiro, bem como auxiliará na divulgação de nosso artesanato, culinária entre outros,
que são importantes geradores de emprego e renda para a grande maioria das famílias. 

Destacamos que, o nosso município tem grande potencial turísti-
co, porém, pouco se investe na criação de projetos voltados para o setor. 

Diante disso, entendemos que se faz necessária a discussão do as-
sunto com as Secretarias Municipais de Turismo e de Cultura, artesãos e, em especial,
os empresários e comerciantes da nossa cidade, com o objetivo de viabilizar o apoio
para criação do Centro de Atendimento ao Turista no município de São Mateus.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 31 de maio de 2021.

CIETY CERQUEIRA
Vereadora


